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COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

ATA N." 161./CNE/XV

No dia dezanove de junho de dois mil e dezoito teve lugar a reuniâo n ro

cento e sessenta e um da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita

na Av. D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor

Juiz Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

José Manuel Mesquita, Francisco José Martins, Carla Luís, ]oão Almeida, Álvaro

Saraiva, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, joão

Almeida, Secretário da Comissão. --

1. PERÍODO ANTES DA ORDEMDO DIA

Não foram abordados assuntos antes da ordem do dia.

2. PEÚODO DA ORDEM DO DIA

2.01 - Ata da reunião plenáÍia n." |S7ICNE/XV, de 5 de junho

A Comissão aprovou a ata da reunião pleniária n." 157 /CNE/X\|, de 5 de junho,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.O2 - Ala da reunião plenária n." 159/CNE/XV, de 12 de junho

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 159/CNE/XV, de 12 de junho,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva entrou neste ponto da ordem de trabalhos e

participou na deliberação tomada.
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2.03 - Ata da reunião plenária n." 1.60/CNE/XV, de 14 de junhr 
i 1

A Comissão aprovou a ata da reunião plenríria n." 160/CNE /XY, de la de j\o, 
I

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os j
Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.04 - Comunicação da Comissão de Assuntos Consütucionais Direitos

Liberdades e Garantias - audição da CNE sobre a Proposta de Lei n.o

117lxlllJ3.'(GOV) - "Altera a lei da paridade nos órgãos do poder político"

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, relativa à audição da Comissão Nacional de Eleições, no

âmbito de apreciação das iniciativas legislativas sobre a alteração da lei da

paridade, sugerida para o próximo dia 20 de junho. Foi, ainda, apurada a

disponibilidade dos Membros para estar presentes na referida audição.

Processos 2018

2,05 - Esclarecimento sobre propaganda no recetáculo postal domiciliário -

Processo EIRJ201.8|4

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/290, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O artigo 37.o da Constituição estabelece que todos têm o direito ile exprimir e diaulgar

liaremente o seu pensamento pela palaara, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informar, de se informar e de xr informados, sem impedimentos nem

discriminações.

O refeido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão do pensamento e o direito de informação -, que niÍo podem ser sujeitos a

impedimentos nem discriminações (n." 1. do artigo 37 .', in fine).

O direito de expressão do pensamento inclui, de acordo com o entendimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesma

está abrangida pelo âmbito de proteçiÍo do referido preceito constitucional.
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As normas da Lei no 97/88, de 17 agosto, que limitam ou proíbem atos de propagà<Qa,

referem-se a oinscrições», «pinturas» e «afxação», ou sqa, as aulgarmente designadas

por pichagms, murais e colagem de cartazes e outros fiateiais, não sendo aplicfuteis à

atioiilaile de distribuição de propaganda.

Ora, não existindo nonna que proíba ou limite expresnmente aquela atitsidaile, a

distibuição ile propaganila, como manifestação ilo direito fundamental da liberilade ile

expressão, só pode ser restingida se, em caso de conJlito, outro direito

constitucionalmente protegido deoa preoalecer.

Em todo o caso, qualquer restrição a um direito fundamental deoe sempre assumir aforma

ile lei ou de ilecreto-lei autorizado.

Acresce que a Lei n.' 6/99, de 27 ile janeiro, exclui expressamente do seu âmbito de

aplicaçiio a propaganila política (n.' 5 ilo artigo 1.").

Nestes termos, a afimção de um ilístico no local destinado à receção de correspondência,

com a indicação ile proibição de distribuição de publicidade não endereçada, não se dirige

por força ila lei à propaganda política e eleitoral e, como tal, não impede a sua distibuição,

nem pode ser aplicada às forças políticas qualquer sanção.»

Processos AL-20-17

2.06 - Cidadão I Presença de candidatos na assembleia de voto, prioridade na

Íila e identificação de eleitores - Processo AL.P-PP 1207717023

A Comissão, tendo presente a lrformação n." I-CNE/2018/280, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada, no dia 1. de outubro p.p.t uma participação relatioa às operações de

ootação na assembleia de aoto de Ponta do Sol - Monte.

Na participação apresentada, o cidadiio referia que se tinha aerificado uma'presença

constante dos principais candidatos por um dos partidos concorrentes', sem, todaoia,

identificar a força política ou os candidatos.

O participante alegaoa, ainda, que tinham sido admitidos a ootar cidadãos sem que lhes

tioesse sido exigida a apresentação de algum documento de identificação.
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Por fim, alegaua que os membros de mesa a exercer funções naquela ass de ooto

tinhnm dado prioridade a cidadíÍos que tinham alegado que iam trabalhar.

Analisados os elementos constantes do processo, não é possíoel concluir pela aeraciilade

dos factos participados, pelo que se delibera arquioar o presefite processo.»> ----------------

2.07 - Cidadão I Membros da mesa n." 15 da Íreguesia de Algés I Prioridade

na Íila de espera - Processo AL.P-PP/2017I1150

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do processo em

referência para a próxima reunião plenâia, por carecer de aprofundamento. ----

2.08 - Processos relativos a igualdade de tratamento das candidaturas

- Cidadão I Presidente do Grupo Aquinos I Igualdade de tratamento das

candidaturas - Processo AL.P -PP 12077 lll79

- Cidadão I Presidente do Grupo Aquinos I Igualdade de tratamento das

candidaturas - Processo AL.P-PP 12077 11201

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/276, qrue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção da Senhora Dr.'

Carla Luís, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se transcreve: 
--

oUma das atribuições fundamentais da CNE é assegurar a igualdade de oportunidades de

ação e propaganda das candidaturas durante as campanhas eleitorais, cfr. o disposto na

alínea il) do n." 1 do artigo 5.", da Lei n." 7108, de 27 de dezembro.

Nos termos consignados no artigo 40.', da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

(LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1/2001, de 14 de agosto, "Os candidatos, os

partidos políticos, coligações e grupos praponentes têm direito a efectuar liaremente e nas

melhores condições a sua propaganda eleitoral, deoenilo as entidailes públicas e prioadas

proporcionar-lhes igual tratamento, salz;o as excepções preoistas na lei."

O princípio da igualdade de oportunidades é aplicáael desde a publicação do decreto que

marque a data das eleições k[r. artigo 38." da LEOAL), tendo este decreto sido publicado

no dia 12 de maio de 2017.
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Tal pincípio assenta no direito de cada candidatura (partido político, coligação àeitoral

e grupo de cidadãos eleitores) de não ser prejudicado nem fazrorecido no exercício da sua

propaganda e de exigir das entidades públicas e prioadas, que a ele estão oinculadas, igual

tratqmento.

O Presidente do Conselho de Administração do " Grupo Aquinos", nessa qualidade, e a

respetioa empresa, estão sujeitos ao cumprimento do disposto no artigo 40." da LEOAL,

preceito legal que rege as relações das candidaturas não só com as entidades públicas mas

também com as entidades priztadas, igualmente oinculadas ao seu cumprimento.

O comunicado atraoés do qual o presidente da citada empÍesa, inoocando esse estatuto,

ztem manifutar o seu apoio expresso a um dos canilidatos à Côrutra Municipal de Tábua,

(replicando o slogan desta candidatura e com a fotografia do candidato), e no qual afirma

não se reaer " ( . . .) em nenhum projeto apresentado por outra candidatura às autárquicas

de Tdbua (.. .)" infringe o ilisposto no citado artigo 110." da LEOAL, consubstanciando

um ato de propaganda a faoor de uma das candidaturas.

Eace ao que antecede, delibera-se adztertir o Presidente do Conselho de Administração do

" Grupo Aquinos" para que em futuros atos eleitorais cumpra rigorosamente o princípio

da igualdade de oportunidades e de tratamento das candidaturas, deoendo, nessa

qualidade, abster-se de interair na contenila eleitoral em faoor ou em detrimento de

A Senhora Dr.'Carla Lús propôs, em aditamento, que se remetesse o presente

processo à Entidade das Contas e Financiamentos Políticos. Submetida a votação,

a proposta de aditamento foi rejeitada, com os votos contra do Senhor Presidente

e do Senhor Dr. José Manuel Mesquita, o voto a Íavor da Senhora Dr.'Carla Luís

e as abstenções dos restantes Membros.

"Abstioe-me por entender poder estar em causa uma situação de financiamento ilícito,

nomeadamente por parte de uma empresa prioada, atraoés de uma contribuição em

espécie. Dada a matéria, entendo que caberia à Entidade das Contas aaeriguar, pelo que

todos os elementos lhe deoeriam ser encaminhados pela CNE. A minha proposta foi, pois,

Y

I

A Senhora Dr.' Carla Luís apresentou a seguinte declaração:
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que todo o processo fosse remetido à Entidade das Contas, proposta esta refuhla pelo

plenário desta Comissõ0."

2.09 - Comunicação do PPD/PSD relativa à correção das listas de candidatos

apresentadas no concelho de Barcelos nas eleições autiírquicas de 2017, em

cumprimento da lei da paridade

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação do processo em

referência para a próxima reunião plenária, por carecer de aprofundamento. ---

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva saiu neste ponto da ordem de trabalhos. ----

2.10 - Processos relativos a troca de cartão de cidadão pela mesa de voto

- Cidadão I Liceu Camões em Arroios - Secção 9 | Mesa de voto - Processo

AL.P-PP120171948

- Participação de cidadão contra os membros de mesa da secção de voto a

n.o 1 da Escola E.B 2, 3 de Valongo por troca dos documentos de

identiÍicação do eleitor - Processo AL.P-PP1207717058

- Participação de cidadão contra os membros de mesa da assembleia de voto

do Externato Manuel de Melo, Mesa 5, freguesia de Alto Seixalinho, Santo

AndrÇ Verderena por perda de cartão de cidadão do eleitor - Processo

LL.P-PP1201711060

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/289, qr:e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oDe acordo com os elementos constantes do processo, o presidente ila mesa da secção de

ooto a que se refere a participação não terá agido com a ililigência exigida para o exercício

das respetiaas funções ao entregar ao eleitor um cartão de cidadiÍo que não lhe pertencia.

Os membros de mesa detsem respeitar rigorosamente as normas legais quanto ao modo

como aota o eleitor, o que no caso em apreço niÍo terá sido cumprido.

Nestes termos, adoertem-se os membros de mesa em causa de que, caso sejam designados

em futuros atos eleitorais ou referendáios para exercer estas funções, deaem agir com a
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diligência necesstiria e respeitar as disposições da Lei Eleitoral dos Órgãos das Au\uias
Locais, designadamente sobre o modo como oota o eleitor.,

2.11 - Delegado da CDU I Membros das mesas n."s 19, 2l e 22 da freguesia de

Águas Liwes/Buraca (Amadora) | Obstrução à Íiscalização de delegado -

Processo AL.P -PP I 2017 I 1,258

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/288, qu.e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Francisco José Martins, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve

"Mediante participação escrita, zteio o delegado da CDU no dia das eleições autdrquicas

de 20L7, relatar dioersas irregularidades praticadas por alguns membros das mesas n.os

19, 21 e 22 da freguesia de Águas Liores/Buraca, Amadora.

Quanto aos participados comportamentos dos membros das mesas n." 21 e 22, pelos quais

teriam impedido ou tentado impedir a fiscalização do delegado Participante , são atribuídos

aos delegados poderes específicos, quer no momento de abertura da assemblein de ooto

quer na fase de aotação quer na fase de apuramento local , podendo passar reaista à câmara

de ooto e documentos de trabalho, zterificar a urna oazia exibida pelo presidente da mesa

(artigo 105.", n." 2, da LEOAL), ocupar os lugares mais próximos da mesa da assembleia

de ooto, consultar a todo o momento as cópias dos cadernos de recenseamento eleitoral

utilizadas pela mesa da assembleia de ooto, ser owsidos e esclarecidos acerca de todas as

questões suscitadas durante o funcionamento da assembleia de ooto e apresentar

rcclamações, protestos e contraprotestos relatiztos às operações de aoto (artigo 88.", n.' 1,

da LEOAD, poilendo ainda, no apuramefito, emminar os lotes dos boletins separados,

bem como os correspondentes registos, sem alterar a sua composição e, no caso de terem

dúoidas ou objeções em relação à contagem ou à qualificação dada ao ooto de qualquer
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Quanto ao participado comportamento dos membros da mesa n." 19, pelo qual teiam

negado nooo boletim de aoto a eleitor que se enganarh determina o artigo 115, n.' 7, da

Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) que 
"Se, por inadoertência, o

eleitor deteriorar algum boletim, pede outro ao presidente, deooloendo-lhe o primeiro".



9t ap6 6çd

'oquaulpadwr op oruor uaq'osn o úWolü ns ap saluú oun apunSas op fiualu o

assrt{uaa opatalap o anb npadu, ap úalpruq op opnsanú'opSoqoa ú úumap apuo

oSodsa op asqos owsaw o anb ü)u?lstsut op opm&as 'ot8yt{ns ap oqrattp op onphxa

ap oquaw1padwl ap o!,\ünls tunu 4tapa1u1 ap assa1solo as aluadn4n1 opoSalap

o anb opolual n{ anb ap sorrrpu ua$úa Tonb vu '77 o'u osau q aruawüa1opt '€

'fiVOZ'I op ;€6L o8!uü) ouo y o toyalur'osw nnblonb wa 'qtas opu ouad

o 'üsau úp aruaptsatd ap osot ou'anb opuas 'sotp 1ZL ?lü ülüut ap ouad wot no oua

1 7qo og*td ap ouad wot palund ogõm11ots{ wsa o ogóntqsqo ü opuas 'oquauatndt

op aso{ au 'aluawualsnpm 'ata{uot saql p1 o anb opSrzlats{ ap satapod so woinxa

sunpprpuw sop sopaSalap so anb opurlrutad '7VOZ7 ap ;l€I a .'gg soSr4to so

aluauwyfttadsa '!al o aluauusopdnttsa tudwnt uaaap 'apopqünb ossau sopouSrsap

DS ú uo1uaa anb ua *on1ta1a soqo sotryn{ uta 'anb asau ap sotquau soa4adsat

so as-aqaapu 'lo)ol oluautúrndo op ountap ou anasatd fi$a p Daap oga as

-opuaSap'nastopnlsurro{opoSalapoanbapoptaaDsü'fZ;uasauQaqauuaqqaà'Z

'o4aw1td o aq1-opuaapaap 'aluaprsatd oa o4no

apad'w4a1oq wn81o ntouaqap'aluauapqnapout'tolap un osn 'anb aututaqap anb

'fiVOXT sroto1 sornbulny sap sogEtç sop lútolral7 lal ap 'l .'u ';gU o31ya o

aquawot{rcadsa 'ol ú aluauúsolndnttsa ttdwnt uaaap tapoppnb ossau sopouSsap

Ds ú ruaquaa anb wa *otopala sola sotnlnt wa'anb asaw ap sotquau soaqadsat

so as-aqaapú 'anuaEua as anb nya1a ap opa ap wlppq op oyJmp1sqns ap osn)at

ú 'pp!u! asat ounu 'nauoco anb opodrttqtod g pnb ou'6f o'u úsau p aruauúalppã 'I

:a1um&as

o as-ofiqrpp 'napuodsat assa souado 'watucunuotd as atrd sopoq sopúJ{tlou 'oquanbnd

'úsau ap sotqwau sop run ap aqsodsat a wot ogóudtl1tod op apaSnluoJ as4gua üO

'0vo17 up 
"'g6L 

a .'€9t

so34ta1 osaw ap a1uaprsatd op oquauu1todwot wn ap fiw4 as as apaaotSa aquawlucadsa

'puad ogóuos o aqla[ns g 'rpayuaq outot ou suuada anb oputo 'opotapp ap op\vzllots{ q

opõn4sqo p aaal anb oyauoqtoduot wnSp aqual anb oossad unblonb 'oquodat1uot owol

'OVOZ1 úp ;nel o8r1to1 aluaprsatd o aquatad

no sagJuwt4)at taquasatdo no soluaunanpsa fi\n ps ap olanp o uOl tu\apq

s3g5E1] 30'lvNoDvN oYssrr{o

sol

íU' âffi

I

À



(n)
c0MtssÃo NACT0NAL DE ELErÇÔES

\
<<aos empurrões», que o delegado se aproximasse da mesa onde eram seÀ(dos os

ztotos, barrando fisicamente a possibilidade de fscalização, sendo que a reiteração do

comportamento aumenta a graaidade e censurabilidade da atuação. Assim, remete-se

o presente processo para o Ministério Público, por esses comportamentos afigurarem

consubstanciar obstrução à fiscalização do delegado por parte da Presidente da mesa

(artigo 193." da LEOAD, alguns na forma tentada (artigo 163." da LEOAL) outros

na forma consumada - e perante o aparente auxílio e/ou passioidade/omissão dos

restantes membros de mesa -, acrescido da alegada tentatioa de exclusão abusiaa do

aoto, in casu, acompanhado, por cidadão com deficiência aisual com direito de

sufrágio (artigo 181-.' da LEOAL).'

2.12 - Despacho do Ministério Público - DIAP Santa Cruz (Madeira) no âmbito

do Processo AL.P-PPI2O17I660 (Comunicação ila Esquadra do Machico

relatiaa à participação do Presiilente da lunta de Freguesia de Machico por

aanilalismo em cartaz de propaganila eleitoral)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata

2.13 - Despacho do Ministério Público - DIAP Lisboa no âmbito do Processo

AL.P-PP1201711003 {Participação ila CDU pot destruição de propaganda)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epÍgrafe, que consta em anexo

2.14 - Comunicação da ]unta de Freguesia de Vilarinho das Cambas no âmbito

do Processo ElFJ2018ll (PS I Presidente da CR I Designação de ilelegailo

para a Comissão Recenseailora)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata.

Procusos AL-20L7 - Publiciilade comercial

2.15 - Cidadão I Coligação "Sim, Acredita" (Livre e PS) e Facebook

Publicidade Comercial - Processo AL.P -PP I 2017 I 7 40
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/277, qlue

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionaila uma participação contra a coligação "Sim, Acredita" (Liore e PS) por

alegada propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

O n! 1 do artigo L0.o da Lei n.o 72."-A/2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação ilo ilecreto que marque a data da eleição ou ilo referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios ile publicidade

comercbl.

As exceções à proibição de propaganda feita atraaés de meios de publicidade comercial

encontram-se preoistas nos n."s 2 e 3 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho,

e reconduzem-se a anúncios de quaisquer realizações inseriilas nas atiaiilades de

campanha, na imprensa e na rádio, nas redes sociais e noutros meios na lntemet.

Nos termos dos n.'s 2 e 3 do artigo 10.'da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho, estes

anúncios só são admitidos caso se limitem a utilizar a denomina@0, o símbolo e a sigla do

partido, coligação ou grupo de cidadãos e as informações referentes à realização de um

determinado eoento.

No caso em apreço, a partilha do'eaento' não parece extraz,asar os elementos permitidos

pela exceção consagrada nos n.'s 2 e 3 do artigo 1.0." ila Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho,

ao conter a denominação da candidatura e informações objetioas relatioas ao eaento.

Face ao que antecede, e na ausência de melhor prooa, delibera-se o arquktamento ilo

Processo.»

2.16 - Cidadão I Coligação "Lisboa Precisa de Todos" (PS e Livre) e Facebook I

Publicidade Comercial - Processo AL.P-PP/2O77 l79E

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/286, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

ta em
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"Foi rececionada uma participação contra a coligaçiio " Lisboa Prec

Liare) por alegada propaganila política feita direta ou indiretamente

p ublicidade comercial.

,)
,/

isa de TodNi?S e

atraoés dos meios de

O n." 1 do artigo 1.0.' ila Lei n.'72."-A/2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibiila a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraaés dos meios de publicidade

comercial.

As etceções à proibição de propaganda feita atraaés de meios d,e publicidade comercial

encontram-se preaistas nos n."s 2 e 3 do artigo L0." da Lei n." 72-A/20L5, de 23 de julho,

e reconduzem-se a anúncios de quaisquer realiznções inseridas nas atiaidailes de

campanha, na imprensa e na rádio, nas redes sociais e noutros meios na lnternet.

No caso em apreço, a partilha ilo'raento' niio parece extraoasar os elementos permitiilos

pela exceção consagrada nos n."s 2 e 3 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/201-5, de 23 de julho,

ao conter a denominação da candidatura e informações objetioas relatioas ao eaento.

Face ao que antecede, e na ausência de melhor prooa, delibera-se o arquioamento do

prOCeSSO.»

2.17 - PPDTPSD I PS e Facebook I Publicidade Comercial - Processo AL.P-

PPl20t71822

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2018/285, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O n." 1 do artigo 10." da Lei n.' 72."-A/20L5, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data ila eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

Páq. l2de 15

Nos termos dos n."s 2 e 3 do artigo 10." da Lei n.o 72-A/201.5, de 23 de julho, estes

anúncios só são admitidos caso se limitem a utiliur a denominação, o símbolo e a sigla do

partido, coligação ou grupo de cidadiÍos e as informações referentes à realização de um

determinado eoento.
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A publicação 'patrocinada' numa página ligada à candidatura do PS - Peso d, ua, naa

rede social Facebook, é suscetfuel de integrar o tipo da infração preoista no n.o L do artigo

1.0.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, e puniila pelo artigo 1,2.' da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetiao processo de contraordenação ao PS e à empresa

, proprietária do Facebook, bem como notificar a candidatura em anusa para, no futuro, se

abster de recorrer a seraiços ile publicidade comercial, em cumprimmto do disposto no

artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.>, -----------------

2.18 - Cidadão I PS e Facebook I Publicidade Comercial - Processo AL.P-

PP1201711297

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE/2018/287, qt:e consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"O n." 1 do artigo 10." da Lei n." 72.'-A/2015, de 23 de julho, estabelece que a partir da

publicação do deueto que marque a data da eleição ou do referenilo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atratsés dos meios de publicidade

comercial.

A publicação 'patrocinada' na página da candidatura do PS à Assembleia de Freguesia de

Moscarside, na rede social Eacebook, é suscetíael de integrar o tipo da infraçno preoista no

n." 1. do artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, e puniila pelo artigo 1.2." da

mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetioo processo de contraordenação ao PS e à empresa

proprietária do Facebook, bem como notificar a candidatura em causa para, no futuro, se

abster de recofter a seraiços de publicidade comercial, em cumpimento do disposto no

artigo 1.0." da Lei n.' 72-A/201.5, de 23 de julho. » -----------------

2.19 - CDS-PP I Coligação "Vontade de Mudaí (PPD/PSD e PPM) e jornal

"Fórum Covilhã" I Publicidade Comercial - Processo AL.P-PP/201717298

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/272, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

\Y
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\
«Eoi apresentada uma participação contra a coligação "Vontade de lv\ar'
@PD/PSD.PPM) e o jornal "Fórum Coailhã" por alegada propaganda política feita

ilireta ou indiretamente atraaés ilos meios de publicidade comercial.

O n.o 1- do artigo L0." da Lei n." 72."-A/2015, de 2j de julho, estabelece que a partir da

publicação do decreto que marque a data da eleição ou do referendo é proibida a

propaganda política feita direta ou indiretamente atraoés dos meios de publicidade

comercial.

Os anúncios da coligaçno "Vontade de Mudar", no jornal "Fórum Cooilhã", são

suscetíoeis de integrar o tipo da infraçíÍo preoista no n." L do artigo 10.o da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho, e punida pelo artigo 12.' da mesma lei.

Assim, delibera-se instaurar o respetitso processo de contraordenação aos partidos que

compõem aquela coligação, o PPD/PSD e o PPM, e ao jonal " Fórum Coailhã", bem como

notificar a candidatura em causa para, no futuro, se abster de recorrer a seruiços de

publicidade comercial, em cumprimento do disposto no artigo 10." ila Lei n." 72-A/20L5,

de 23 de julho."

O Senhor Dr. Mrário Miranda Duarte saiu da reunião no presente ponto da ordem

de trabalhos, tendo participado na deliberação tomada.

Outros assuntos

2.20 - Comunicação da empresa POLYS, na sequência do 16. Simpósio

Internacional sobre os Assuntos Eleitorais, relativa a "blockchain voting"

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe e deliberou, por

unanimidade, agradecer e transmitir que o momento não é oportuno para levar

a cabo a experiência proposta, tendo em conta a discussão política e parlamentar

e eventual alteração das leis eleitorais presentemente em curso.----

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas e

15 minutos.
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O Presidente da Comissão

|osé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

joão Almeida
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Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, foão Almeida, Secretário da

Comissão.


